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Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 22 de outubro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

22/10/2025

SAFIRA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
CNPJ nº 01.523.648/0001-05 - NIRE 35.214.134.198

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos do Artigo 10º do Contrato Social da Safi ra Factoring Fomento Mercantil Ltda. (a “So-
ciedade”), fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será realizada, em primei-
ra convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 12:00 horas, na sede da Sociedade, localizada no Município de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683, sala 6, CEP 03304-000, Tatuapé, para deliberar sobre a seguinte or-
dem do dia: aprovação das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

Safi ra Promotora de Vendas Ltda.
CNPJ nº 02.819.420/0001-20 - NIRE 35.215.311.999

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos do Artigos 10º do Contrato Social da Safi ra Promotora de Vendas Ltda. (a “Sociedade”), 
fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será realizada, em primeira 
convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 11:30 horas, na sede da Sociedade, localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683, sala 5, CEP 03304-000, Tatuapé, para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: aprovação das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024. 

São Paulo, 6 de outubro de 2025.
AVIVA MIZRAHI

Safi ra Participações Ltda.
CNPJ nº 50.588.318/0001-03 - NIRE 35.210.058.501

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos do Artigo 10º do Contrato Social da Safi ra Participações Ltda., (a “Sociedade”), fi -
cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios Extraordinária que será realizada, em 
primeira convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 10:30 horas, na sede da Sociedade, localizada na Rua São 
Bernardo, 683, sala 1, CEP 03304-000, São Paulo, SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das 
demonstrações fi nanceiras relativas aos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2022, 2023 e 2024. 

São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

Safira Turismo, Passagens e Serviços Ltda.
CNPJ nº 43.423.565/0001-94 - NIRE 35.201.829.893

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos da Artigo 10º do Contrato Social da Safira Turismo, Passagens e Serviços 
Ltda. (a “Sociedade”), ficam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios 
Extraordinária que será realizada, em primeira convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 11:00 horas, na 
sede da Sociedade, localizada na Rua São Bernardo, 683, sala 1, CEP 03304-000, São Paulo, SP, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das demonstrações financeiras relativas aos exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2022, 2023 e 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

Safi ra Imobiliária e Participações Ltda.
CNPJ nº 14.147.685/0001-08 - NIRE 35.225.761.288

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos da Cláusula 7ª do Contrato Social da Safi ra Imobiliária e Participações 
Ltda. (a “Sociedade”), ficam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que 
será realizada, em primeira convocação, em 3 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da 
Sociedade, localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Cachoeira, 571, 2º 
andar, conjunto 211, CEP 04535-901, Itaim Bibi, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação 
das demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025.
AVIVA MIZRAHI

Safi ra Arcadas Imobiliária SPE Ltda.
CNPJ nº 21.581.661/0001-28 - NIRE 35.228.863.031

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente, nos termos da Cláusula 7ª do Contrato Social da Safi ra Arcadas Imobiliária SPE Ltda. 
(a “Sociedade”), fi cam convocados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião de Sócios que será 
realizada, em primeira convocação, em 3 de dezembro de 2025, às 10:30 horas, na sede da Sociedade, 
localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Cachoeira, 571, 2º andar, 
conjunto 211, CEP 04535-901, Itaim Bibi, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das 
demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024.

São Paulo, 6 de outubro de 2025.
AVIVA MIZRAHI

Safira Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros

CNPJ nº 07.755.506/0001-50 - NIRE 35300327527
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente, nos termos do Artigo 7º, Parágrafo Primeiro, do Estatuto Social da Safira Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros (a “Sociedade”), ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária que será realizada, em primeira convocação, em 2 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da 
Sociedade, localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Bernardo, 683, sala 3, CEP  
03304-000, São Paulo, SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: aprovação das demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024. São Paulo, 6 de outubro de 2025. AVIVA MIZRAHI

MENDELICS ANÁLISE GENÔMICA S.A.
CNPJ/ME nº 15.519.353/0001-70 - NIRE 35300437802

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 27/10/2025
Ficam convocados os Acionistas da Mendelics Análise Genômica S.A. (“Companhia”) a se reunirem 
em AGE (“Assembleia”), a ser realizada no dia 27/10/2025 às 11h, por sistema de videoconferência 
do Google Meet, conforme link a ser disponibilizado em até 1 dia antes da Assembleia, para, nos 
termos dos Artigos 121 e seguintes da Lei 6.404/76, conforme alterada e em vigor (“Lei das S.A.”), 
examinarem, discutirem e votarem a respeito da seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral 
Extraodinária: (i) Contratação de um financiamento junto ao BNDES com a finalidade e condições 
descritas no Manual de Participação que se encontra à disposição dos acionistas na sede da Companhia. 
(ii) Autorizar os diretores da Companhia para a prática de todos os atos necessários à implementação 
das matérias deliberadas nesta Assembleia Geral Extraordinária. Informações Gerais: 1. Os documentos 
e informações relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia, ora convocada, encontram-se 
à disposição dos Acionistas na sede da Companhia, e na pasta indicada no Manual de Participação 
que será enviado oportunamente. 2. Os Acionistas e seus representantes legais deverão comparecer 
à Assembleia munidos dos documentos de identidade. Caso desejem ser representados na Assembleia 
por procurador, os Acionistas deverão encaminhar à Companhia instrumento de mandato outorgado 
nos termos do Art. 126, §1º, da Lei das S.A. e da legislação aplicável, com poderes especiais, e 
documento de identidade e CPF do procurador presente, bem como, no caso de pessoa jurídica, 
cópias do documento de identidade e da ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que 
assinou(aram) o mandato que comprovem os poderes de representação. Sendo o que nos cumpria 
para o momento, subscrevemo-nos. Atenciosamente, Laércio José de Lucena Cosentino (Presidente 
do Conselho de Administração), David Schlesinger (Membro do Conselho de Administração), João 
Paulo Vasco Poiares Baptista (Membro do Conselho de Administração), André Valim (Membro do 
Conselho de Administração), Thomaz Conde (Membro do Conselho de Administração), Juliana Tubino 
(Membro do Conselho de Administração).

AUGUSTUS ADMINISTRAÇÃO S/A
CNPJ nº 09.334.091/0001-76 - NIRE nº 35.300.351.738

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 09 de Outubro de 2025
Data, Hora e Local: Aos 09 (Nove) dias do mês de outubro de 2.025, às 10:00 horas, na sede social da Augustus 
Administração S/A, na Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1.830 - SL 124, Bl.4 - Cond. Ed. São Luiz CEP: 04543-900 
- São Paulo - SP. Presença: compareceram, identificaram-se e assinaram o livro de Presença os acionistas da 
Companhia, representando a totalidade do capital votante. Convocação: dispensada na forma do artigo 124 
parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76, considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. Composição 
da Mesa: Presidente: o acionista Nilton Molina; Secretária: a acionista Sara Molina. Ordem do Dia: Apreciar e 
deliberar sobre: a) A remessa de US$ 100,000.00 (cem mil dólares americanos), a ser efetuada no ano de 2025, 
para a investida Vallee Blanche Ltd., com sede em BVI, através de conta mantida junto ao Bradesco Bank, Miami 
- FL, a título de investimento direto. Deliberação: Foi aprovado por unanimidade dos presentes: a) A remessa de 
US$ 100,000.00 (cem mil dólares americanos), a ser efetuada no ano de 2025, para a investida Vallee Blanche 
Ltd., com sede em BVI, através de conta mantida junto ao Bradesco Bank, Miami - FL, a título de investimento 
direto. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia, 
lavrando-se a presente no livro próprio que vai assinada pelo Senhor Presidente, por mim Secretária, e pelos 
demais acionistas presentes. São Paulo, 09 de outubro de 2025. - a) Presidente: Nilton Molina, Secretária: Sara 
Molina; Acionistas: Nilton Molina; Sara Molina, Helder Molina e Mônica Molina. Declaramos para os devidos fins 
que, a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 09 de outubro de 2025. Nilton Molina - 
Presidente da Mesa; Sara Molina - Secretária. JUCESP nº 358.463/25-7 em 17/10/2025. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

BALTIC SECURITIZADORA S.A.
CNPJ: 41.572.250/0001-83 - NIRE: 35300566653

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07/05/2025
(1) Data, Horário e Local: Aos 07/05/2025, às 11h, na sede social, situada à Rua Coronel José Eusébio, 95, 
Higienópolis, SP, SP, CEP 01239-030. (2) Convocação: Dispensada nos termos do artigo 124, §4º, da Lei das S.A. 
(3) Presença: Totalidade dos acionistas, conforme assinaturas constantes do livro de presença de acionistas e 
totalidade dos diretores da Companhia. (4) Mesa: Foram convocados para compor a mesa, o Sr. Silas Falcão 
Coletto, brasileiro, solteiro, empresário, RG 30.874.908 SSP/SP, e CPF 219.073.188-79, residente e domiciliado 
na cidade de SP/SP, com endereço comercial à Rua Coronel José Eusébio, 95, Higienópolis, CEP 01239-030, 
como Presidente da Mesa, e o Sr. Fernando de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, RG 26614082 SSP/SP e 
CPF 342.791.408-98, residente e domiciliado na cidade de Piracicaba/SP, com endereço à Rua Bela Vista, 844, 
apto. 114, Vila Independência, CEP 13418-200, como Secretário. (5) Ordem do Dia: Deliberar sobre a aprovação 
da 3ª emissão privada de Debêntures, no valor total de R$ 20.000.000,00 com prazo de vencimento até 
06/05/2030. (6) Deliberações Tomadas pela Unanimidade dos Presentes: Preliminarmente às deliberações 
constantes da Ordem do Dia, o Sr. Presidente esclareceu que a ata de assembleia seria lavrada em forma de 
sumário dos assuntos tratados, contendo, conforme faculta o artigo 130, §1º da Lei das S.A., a transcrição 
apenas das deliberações tomadas, nos termos abaixo: Aprovada a 3ª Emissão de Debêntures da Companhia, 
para distribuição privada, não sujeita, portanto, ao registro perante a Comissão de Valores Mobiliários, com as 
seguintes características: (a) o valor total de emissão será de R$ 20.000.000,00; (b) a emissão será realizada em 
22 séries; (c) o valor nominal unitário de cada Debênture será de R$ 1.000,00 acrescido da remuneração 
estipulada; (d) as Debêntures serão nominativas, não conversíveis em ações, da espécie subordinadas, 
portanto, sem prestação de garantias; (e) as Debêntures terão prazo de vencimento até o dia 06/05/2030, 
podendo ser prorrogado; (f) sendo a Emissora companhia de capital fechado, as Debêntures serão subscritas 
em caráter privado, mediante negociação direta havida entre a Emissora e o debenturista; (g) sendo a 
emissão privada, fica dispensada a nomeação de Agente Fiduciário; e (h) havendo atraso no pagamento 
das Debêntures, fica estipulada a multa de 2% e juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis 
sobre os valores em atraso desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento. 
(7) Encerramento: Esgotada a Ordem do Dia, e nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da 
presente ata que, após lida e achada conforme, foi assinada pelos membros da mesa e acionistas. São 
Paulo, 07/05/2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Silas Falcão 
Coletto - Presidente da Mesa; Fernando de Oliveira - Secretário. Acionistas: Silas Falcão Coletto; Fernando de 
Oliveira. Diretor: Silas Falcão Coletto - Diretor-Presidente; Fernando de Oliveira - Diretor Vice-Presidente. 
Advogado: Helder Alexandre Leandro de Lira - OAB/SP nº 327.984. JUCESP - 164.835/25-8 em 16/05/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

INOVAP 5 ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 11.964.190/0001-83 - NIRE nº 35300677285 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE OUTUBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 08 de outubro de 2025, às 10h00, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 5º andar, 
sala 1, parte, Pinheiros, CEP 05.425-070, São Paulo/SP, sede da Sociedade. 2. PRESENÇA: Acionista representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista, nos termos 
do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Eduardo Siqueira Moraes Camargo. Secretária: Fernan-
da Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a alteração do objeto social Companhia, com a 
consequente alteração do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: A única acionista da Com-
panhia deliberou aprovar: (i) a lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, pa-
rágrafo 1º, da LSA; (ii) a alteração do objeto social da Companhia e, consequentemente, alterar o artigo 2º do Esta-
tuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social: (i) o de-
senvolvimento, operação, manutenção e comercialização da plataforma digital on-line (website e aplicativo) para o 
processamento e pagamento das transações originadas em pórticos com sistema “Free Flow” e em praças de pedá-
gio tradicionais, incluindo o suporte aos usuários e a cobrança dos usuários inadimplentes; (ii) a exploração de even-
tuais receitas acessórias; (iii) a veiculação de publicidade e inserção de materiais de propaganda e publicidade em 
quaisquer meios, exceto livros, jornais, periódicos e meios de radiodifusão; e (iv) a participação no capital de outras 
sociedades, na qualidade de sócia ou acionista. Para tanto, poderá exercer as seguintes atividades: (i) a prestação de 
serviços de arrecadação de recursos junto a usuários do sistema “Free Flow”, por meio de canais financeiros diversos, 
incluindo, boleto de pagamento, PIX, cartão de débito, cartão pré-pago e cartão de crédito, para pagamento de pedá-
gios em favor de concessionárias operadoras de rodovias (ii) a prestação de serviços relacionados e auxiliares aos 
meios de pagamentos em geral, por conta própria ou de terceiros, incluindo, mas não se limitando a aluguel e manu-
tenção de sistemas de automação, insumos e equipamentos, nacionais e importados necessários à prestação dos ser-
viços descritos acima; (iii) a prestação de serviços de informação relativas ao processamento de dados; (iv) a viabili-
zação de pagamento automático de pedágio e estacionamentos, assegurando para tanto, a integração necessária à 
interoperabilidade do sistema automático de pedágio e exploração de atividades afins, quais sejam, aquelas relacio-
nadas à capacidade de armazenamento e processamento de dados em etiquetas eletrônicas para identificação de veí-
culo e todos os outros negócios gerados por este sistema; (v) a prestação de serviços de rastreamento eletrônico de 
veículos; (vi) a prestação de serviços de desenvolvimento de programas de computador relacionadas à operação das 
atividades acima mencionadas; e (vii) o desenvolvimento, implementação, gestão e operação de infraestrutura de pla-
taformas tecnológicas, softwares e aplicativos, bem como o seu licenciamento na modalidade Software as a Service 
(SaaS), permitindo a oferta de funcionalidades integradas e acessíveis exclusivamente via ambiente digital.” (iii) a 
manutenção dos demais dispositivos estatutários não objeto de deliberação nesta assembleia, os quais permanecem 
inalterados. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a pre-
sente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada 
digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do ar-
tigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 08 de outu-
bro de 2025. Assinaturas: Eduardo Siqueira Moraes Camargo, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Se-
cretária. Acionista: (1) Motiva Infraestrutura de Mobilidade S.A., por Eduardo Siqueira Moraes Camargo. Cer-
tifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Eduardo Siqueira Moraes Camargo - Presidente 
da Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 359.385/25-4 em 20.10.2025, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

V.B. PARTICIPAÇÕES S/A.
CNPJ/ME n° 22.575.279/0001-74 - NIRE nº 35.300.478.355

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA EM CONJUNTO COM OS ACIONISTAS DA CIA. REALIZADA EM 07/10/2025.
Data e Local: Aos 07/10/2025, às 17h00, na Sede da Cia., localizada na cidade de Matão/SP, na Avenida Ernesto 
Gorgatti, 313 - Nova Matão, CEP 15.990-605. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convoca-
ção, tendo em vista a presença da totalidade dos Diretores e Acionistas da Cia.. Mesa: Os presentes, por unani-
midade, indicaram o Sr. Cleber Baldan como Presidente e Oscar Baldan Neto como secretário. Ordem Do Dia: a) 
Tomar ciência e deliberar sobre a renúncia formal da Sra. Gisele Teresinha Baldan  ao cargo de Diretora da Cia.. 
Deliberações: O Presidente da mesa informou o recebimento, nesta data, da carta de renúncia apresentada pela 
Sra. Gisele Teresinha Baldan, por meio da qual manifesta sua decisão de renunciar ao cargo de Diretora da Cia., 
com efeitos imediatos. Após análise e deliberação, e ad referendum da próxima Assembleia Geral, os Diretores 
e acionistas presentes, por unanimidade de votos, decidiram tomar ciência e aceitar a referida renúncia a partir 
desta data, registrando em ata o agradecimento pelos serviços prestados durante o período de sua gestão. Em 
decorrência da vacância verificada, a Diretoria deliberou que o cargo será preenchido na próxima Assembleia 
Geral Ordinária, nos termos do Estatuto Social,  determinando, por fim, a adoção das providências necessárias 
ao arquivamento desta ata na JUCESP e à atualização dos registros societários cabíveis. Encerramento: Nada 
mais havendo a se tratar, tendo sido as questões da ordem do dia submetidas à votação e estando presentes 
os Diretores e os Acionistas em sua totalidade, foi dada a palavra aos presentes. Dessa forma, foram cumpridas 
todas as formalidades legais, sendo, portanto, encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, que, depois de 
lida e aprovada, foi assinada por todos os Diretores e Acionistas presentes. Declarou o Presidente encerrada a 
presente reunião. Presidente: Cleber Baldan. Secretário: Oscar Baldan Neto. Matão, 07/10/2025. Mesa: Cleber 
Baldan - Presidente; Oscar Baldan Neto - Secretário. Diretores: Walter Baldan Filho - Diretor; Oscar Baldan 
Neto - Diretor. Acionistas: Agropecuária Nova São Paulo Ltda. r.p.: Walter Baldan Filho - Acionista; Walter 
Baldan Filho - Acionista; Ana Luiza Gandini Baldan Cardoso - Acionista; Cleber Baldan - Acionista; Oscar Baldan 
Neto - Acionista; Laura Gandini Baldan Ortiz Souza - Acionista; Julhiano Baldan Rossini - Acionista; GITB Em-
preendimentos e Participações Ltda - Acionista; Danilo Baldan Rossini - Acionista. Jucesp nº 359.371/25-5 em 
sessão de 17/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código F955-7CB2-5B99-82DD.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

22/10/2025

Planner Corretora de Valores S.A.
CNPJ nº 00.806.535/0001-54 - NIRE 35300142942

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30.06.2025
Data: 30/06/2025, às 09:00 horas. Local: Sede social da Planner Corretora de Valores S.A. (“Companhia”), na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900 
- 10º andar - Condomínio Edifício Pedro Mariz - B31 - Itaim Bibi - CEP 04538-132 - São Paulo/SP. Convocação e Presença: Dispensada a publicação 
de editais de convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), por estar presente a única acionista representando a 
totalidade do capital social, conforme assinatura constante da presente ata. Presente também o diretor, o Sr. Carlos Enrique Pereira Melo, CPF nº 
315.110.178-05. Mesa: Presidente: Carlos Enrique Pereira Melo. Secretário: Douglas Constantino Ferreira. Ordem do Dia: 1. Deliberar sobre a 
extinção do Comitê de Auditoria da Companhia; 2. Deliberar sobre a extinção do Comitê de Remuneração da Companhia; 3. Tomar ciência das 
renúncias apresentadas pelos membros dos comitês supramencionados; 4. Reformar e renumerar os Capítulos e Artigos do Estatuto Social, em 
decorrência das alterações mencionadas nos itens anteriores; e 5. Reformar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, para atendimento aos itens 
supramencionados. Considerações Preliminares: De acordo com o artigo 121, parágrafo único da Lei das S.A., essa Assembleia Geral Extraordinária 
foi realizada de maneira digital e os votos relativos às matérias acima, foram manifestados expressamente durante essa Assembleia, com a 
assinatura dos participantes de forma eletrônica através de sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria 
e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. Preliminarmente, a única acionista através de seus representantes 
aprovou a lavratura da presente ata na forma sumária, conforme facultado pelo § 1º do art. 130 da Lei das S.A. Deliberações: A única acionista, 
através de seus representantes, aprovou sem ressalvas, as seguintes deliberações: 1. Extinção do Comitê de Auditoria da Companhia:  
1.1. De forma a atender ao item 3 do Ofício do Banco Central do Brasil (“BCB”) nº 11115/2025-BCB/DEORF/GTSP3 de 13/05/2025, a única acionista 
deliberou sobre a extinção do Comitê de Auditoria da Companhia, com fundamento no artigo 8º da Resolução BCB nº 130, de 20/08/2021 (“Res. BCB 
nº 130/21”), tendo em vista que a Companhia está atualmente enquadrada no Segmento de Risco (S4), destinado a instituições de menor porte e 
complexidade, não se enquadrando, portanto, nos critérios de obrigatoriedade de constituição do referido comitê previstos no artigo 8º da referida 
norma, ficando, assim, excluído do Estatuto Social da Companhia o Capítulo VII - Comitê de Auditoria. 1.2. Ressalta-se que para fins de conformidade 
com o Inciso II do artigo 16, o Comitê de Auditoria cumpriu suas atribuições relativas aos exercícios sociais em que foi exigido seu funcionamento. 
1.3. A extinção do referido Comitê de Auditoria depende de prévia autorização do Banco Central do Brasil. 2. Extinção do Comitê de Remuneração 
da Companhia: 2.1. A extinção do Comitê de Remuneração da Companhia, com fulcro no Inciso I do artigo 21 da Resolução BCB nº 432, de 13/11/2024 
(“Res. BCB nº 432/24”), uma vez que a Companhia não apresenta as condições contidas no artigo 15 da respectiva resolução, considerando que:  
(i) não é registrada como Companhia aberta; e (ii) não é líder de conglomerado prudencial e não atende aos critérios previstos na regulamentação 
específica para enquadramento nos Segmentos S1, S2 ou S3. Desta forma, fica, assim, excluído do Estatuto Social da Companhia o Capítulo VIII - 
Comitê de Remuneração. 2.2. Ressalta-se que para fins de conformidade com o Inciso II do artigo 21, o Comitê de Remuneração cumpriu suas 
atribuições relativas aos exercícios sociais em que foi exigido seu funcionamento. 2.3. Ressalta-se ainda que para fins de conformidade com os artigos 
25 a 27 da Res. BCB nº 432/24, a Companhia manterá o cumprimento das seguintes obrigações: (i) elaboração de relatório anual sobre a política de 
remuneração; e (ii) atribuição da responsabilidade por sua gestão à Diretoria. 3. Renúncia dos membros dos Comitês de Auditoria e de 
Remuneração: 3.1. Devido as extinções do Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração mencionados nos itens “1” e “2” acima, a única acionista 
tomou ciência das renúncias apresentadas pelos membros dos Comitês de Auditoria e de Remuneração, com efeitos imediatos. A Companhia 
agradece aos referidos membros pelos relevantes serviços prestados durante o período de atuação nos respectivos comitês. 4. Reformar e 
renumerar os Capítulos e Artigos do Estatuto Social: 4.1. Face às deliberações constantes nos itens “1” e “2” acima, a única acionista resolve 
por: (i) reformar os seguintes Capítulos e Artigos do Estatuto Social da Companhia, sendo: (a) Parágrafo 3º do Artigo 8º; (b) caput do Artigo 9º;  
(c) Parágrafo 4º do Artigo 12; (d) Parágrafo Único do Artigo 14, como também, (ii) renumerar os artigos constantes e os Capítulos IX, X e XI, os quais 
passarão a vigorar conforme abaixo: 4.2. Parágrafo 3º do Artigo 8º: “Artigo 8º - [...] §3º - A Sociedade somente poderá assumir quaisquer obrigações 
mediante assinatura: a) De 2 (Dois) Diretores em conjunto; e b) De 1 (Um) Diretor em conjunto com procurador com expressos e especiais poderes. 
4.3 Caput do Artigo 9º: “Artigo 9º - À Diretoria compete: (i) representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo e fora dele; (ii) zelar pelo 
cumprimento e execução das normas estatutárias; (iii) convocar as Assembleias Gerais, o Conselho Fiscal e seus suplentes, quando necessário; 
(iv) executar as deliberações daqueles órgãos; (v) organizar e apresentar à Assembleia Geral Ordinária o Relatório Anual das Operações da 
Companhia; e (vi) designar e destituir o Ouvidor.” 4.4 Parágrafo 4º do Artigo 12: “Artigo 12 - [...] §4º - Para alteração dos artigos 18, 19, 20 e 22 
do Estatuto Social será necessária a aprovação pela totalidade dos votos representativos das ações em circulação.” 4.5 Parágrafo Único do  
Artigo 14: “Artigo 14 - [...] § Único - O diretor responsável pela Ouvidoria deve elaborar relatório semestral quantitativo e qualitativo referente às 
atividades desenvolvidas pela ouvidoria, nas datas-bases de 30 de junho e 31 de dezembro. O referido relatório deve ser encaminhado à Auditoria 
Interna da Companhia.” 4.6 Renumerar o CAPÍTULO IX - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS E LUCROS, assim como seus artigos, passando a ser 
CAPÍTULO VII: “Capítulo VII - Exercício Social, Balanços e Lucros: “Artigo 18 - O Exercício social terá início em 01 de janeiro e terminará em  
31 de dezembro de cada ano. O Balanço, obediente a todas as prescrições legais, será levantado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. 
§ Único - O Balanço semestral e o anual dos meses de junho e dezembro, serão auditados por auditores independentes registrado na Comissão 
de Valores Mobiliários. Artigo 19 - Do resultado do exercício serão deduzidos: a) Prejuízo, se houver; b) Provisão para Imposto de Renda;  
c) Participação dos Administradores, nos limites estipulados pelo art. 152 da Lei nº 6.404/76. §1º - Do lucro líquido serão destinados:  
a) 5% à constituição do Fundo de Reserva legal até atingir 20% do Capital Social; b) 5%, no mínimo, para distribuição entre os acionistas a título 
de dividendo obrigatório; c) o saldo terá a destinação que lhe der a Assembleia Geral. §2º - Os prejuízos ou parte deles poderão ser absorvidos 
pelos acionistas, mediante rateio, a ser atribuído a cada ação em que se divide o capital social, após a absorção dos saldos existentes em lucros 
acumulados, reservas de lucros e reservas de capital, nesta ordem. §3º - O valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio nos 
termos do art. 9º, § 7º da Lei nº 9.249/95 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser imputado ao valor do dividendo obrigatório, 
integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. §4º - Por proposta da diretoria,  
“ad referendum” da Assembleia Geral, poderá a Companhia e distribuir lucros e/ou dividendos intermediários e juros sobre o capital próprio  
(Lei nº 9.249/95), dentro dos limites legais.” 4.7. Renumerar o CAPÍTULO X -LIQUIDAÇÃO, assim como seu artigo, passando a ser CAPÍTULO VIII: 
“Capítulo VIII - Liquidação: Artigo 20 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral. 
§Único - Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e um conselho fiscal, que deverá funcionar no 
período de liquidação.” 4.8. Renumerar o CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÕES FINAIS, assim como seus artigos, passando a ser CAPÍTULO IX:  
“Capítulo IX  - Disposições Finais: Artigo 21 - Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias oriundas 
deste Estatuto. Artigo 22 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, bem como outras normas legais que 
lhe forem aplicáveis.” 5. Reformar e Consolidar o Estatuto Social: 5.1. Reformar e consolidar o Estatuto Social da Companhia contemplando as 
alterações acima que, para efeito de arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo, é anexa à presente ata na forma do Anexo I. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro 
próprio, a qual logo após foi lida, aprovada e por todos assinada. As partes admitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma 
eletrônica, por meio da plataforma digital, sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade. 
São Paulo, 30/06/2025. Assinaturas: Mesa: Carlos Enrique Pereira Melo - Presidente, Douglas Constantino Ferreira - Secretário. Acionista: 
Planner Holding Financeira S.A - Carlos Arnaldo Borges de Souza - Diretor, Marcus Eduardo de Rosa - Diretor. JUCESP nº 351.592/25-8 em 
10/10/2025. Marina Centurion Cardani - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - Sob a denominação de “Planner Corretora de Valores 
S.A.”, reger-se-á essa Sociedade pelo presente Estatuto e nos casos omissos, pela legislação em vigor, no que lhe for aplicável. Artigo 2º - A Sociedade 
terá sede na capital do Estado de São Paulo. §Único - Observadas as prescrições legais e regulamentares, a Sociedade poderá por deliberação da 
Diretoria: (i) alterar o endereço da sede social, desde que dentro do mesmo município; e (ii) abrir, alterar o endereço e extinguir dependências ou 
postos de atendimento em qualquer ponto do País. Artigo 3º - A Sociedade terá duração por prazo indeterminado. Artigo 4º - A Sociedade terá por 
objetivo social: a) Operar em recinto ou em sistema mantido por Bolsa de Valores; b) Subscrever, isoladamente ou em consórcio com outras sociedades 
autorizadas, emissões de títulos e valores mobiliários para revenda; c) Intermediar oferta pública e distribuição de títulos e valores mobiliários no 
mercado; d) Comprar e vender títulos e valores mobiliários por conta própria e de terceiros, observada a regulamentação baixada pela Comissão de 
Valores Mobiliários e Banco Central do Brasil nas suas respectivas áreas de competência; e) Encarregar-se da administração de carteiras e da 
custódia de títulos e valores mobiliários; f) Incumbir-se da subscrição, da transferência e da autenticação de endossos, de desdobramento de 
cautelas, de recebimento e pagamento de resgates, juros e outros proventos de títulos e valores mobiliários; g) Exercer funções de agente fiduciário; 
h) Instituir, organizar e administrar fundos e clubes de investimento; i) Constituir sociedade de investimento - capital estrangeiro e administrar a 
respectiva carteira de títulos e valores mobiliários; j) Exercer as funções de agente emissor de certificados e manter serviços de ações escriturais; 
k) Emitir certificados de depósito de ações; l) Intermediar operações no mercado de câmbio, inclusive por meio de sistemas de negociação de ativos 
autorizados pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, abrangendo ambiente de pregão viva voz; m) Praticar operações 
no mercado de câmbio; n) Praticar operações de conta margem, conforme regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários; o) Realizar operações 
compromissadas; p) Praticar operações de compra e venda de metais preciosos, no mercado físico, por conta própria e de terceiros, nos termos da 
regulamentação baixada pelo Banco Central do Brasil; q) Operar em bolsas de mercadorias e de futuros por conta própria e de terceiros, observada 
regulamentação baixada pela Comissão de Valores Mobiliários e Banco Central do Brasil nas suas respectivas áreas de competência; r) Prestar 
serviços de intermediação e de assessoria ou assistência técnica, em operações e atividades nos mercados financeiro e de capitais; e s) Exercer 
outras atividades expressamente autorizadas, em conjunto, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 5º -  
É expressamente vedado à Sociedade: a) realizar operações que caracterizem, sob qualquer forma, a concessão de financiamentos, empréstimos 
ou adiantamentos a seus clientes, inclusive através da cessão de direitos, ressalvadas as hipóteses de operação de conta margem e as demais 
previstas na regulamentação em vigor; b) cobrar de seus comitentes, corretagem ou qualquer outra comissão referente a negociações com 
determinado valor mobiliário durante seu período de distribuição primária; c) adquirir bens não destinados ao uso próprio, de acordo com o disposto 
na regulamentação em vigor; d) celebrar contratos de mútuo com pessoas físicas e pessoas jurídicas, financeiras ou não, ressalvado o disposto na 
regulamentação em vigor; e e) realizar operações envolvendo comitente final que não tenha identificação cadastral na Bolsa de Valores.  
Capítulo II - Capital Social: Artigo 6º - O capital social da Companhia é de R$ 42.840.062,18 (quarenta e dois milhões, oitocentos e quarenta mil, 
sessenta e dois reais e dezoito centavos), dividido em 22.334 (vinte e duas mil trezentas e trinta e quatro) ações nominativas, sendo 11.167 (onze 
mil cento e sessenta e sete) ações ordinárias e 11.167 (onze mil cento e sessenta e sete) ações preferenciais, sem valor nominal.  §1º - Cada ação 
ordinária nominativa dará direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §2º - As ações serão indivisíveis perante a Sociedade. Se, no 
entanto, as ações vierem a pertencer a mais de uma pessoa, designarão estas uma dentre elas para sua representação nas Assembleias Gerais.  
§3º - As ações não serão representadas por cautelas provisórias ou por certificados, presumindo-se a respectiva propriedade pela inscrição do nome 
do acionista no livro de registro de ações nominativas da Sociedade. §4º - As ações preferenciais, que não terão direito a voto, gozarão das seguintes 
vantagens: prioridade no reembolso do capital, até o seu valor nominal e sem prêmio, no caso de liquidação da Sociedade e participação no seu 
remanescente, depois do reembolso às ações ordinárias. Capítulo III - Administração: Artigo 7º - A Sociedade será administrada por uma Diretoria 
composta de, no mínimo, 2 até, no máximo, 12 Diretores, sem designação especial, residentes no País, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia 
Geral. §1º - O mandato da Diretoria será de 3 anos podendo haver reeleição, permanecendo, entretanto, os Diretores em seus cargos até a data de 
posse da nova Diretoria. §2º - No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, deverá a Diretoria indicar outro Diretor para 
exercer as funções do ausente ou impedido, observada as regras estabelecidas na regulamentação em vigor relativas à inadmissibilidade de 
cumulação de funções. §3º - No caso de vaga de qualquer cargo de Diretor, o novo Diretor será eleito pela Assembleia Geral, pelo prazo restante do 
mandato do Diretor substituído. Artigo 8º - A Diretoria terá amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para a prática de todos 
os atos e a realização de todas as operações que se relacionarem com o objetivo da Sociedade, e poderá, inclusive, contratar empréstimos, renunciar 
a direitos e transigir, dar caução e, bem assim, adquirir, alienar, hipotecar e, de qualquer forma, onerar bens imóveis da Sociedade. §1º - Os Diretores 
terão suas funções e atribuições fixadas em Reunião da Diretoria. §2º - As áreas de responsabilidades, abaixo especificadas, previstas na Resolução 
CVM nº 21, de 25/02/2021, que dispõe sobre o exercício profissional de administração de carteiras de valores mobiliários, deverão ser atribuídas aos 
membros da Diretoria, designados através de Reunião da Diretoria, observando o que determina a referida instrução quanto à necessidade de 
autorização da Comissão de Valores Mobiliários para o exercício da função: a) Gestão de Recursos: Responsável pela gestão de carteiras de valores 
mobiliários, incluindo a aplicação de recursos financeiros no mercado de valores mobiliários por conta do investidor. b) Administração Fiduciária: 
Responsável pela custódia e controladoria de ativos e passivos, exercendo suas atividades de forma a (i) identificar e avaliar fatores internos e 
externos que possam afetar adversamente a implementação da política de investimentos; e (ii) assegurar que seus administradores, empregados e 
colaboradores tenham acesso a informações relevantes, confiáveis, tempestivas e compreensíveis para o exercício de suas funções e 
responsabilidades. c) Distribuição de Cotas de Fundos de Investimento: Responsável pela atividade de distribuição de cotas de fundos de 
investimento administrados ou geridos pela Sociedade. d) Cumprimento de Regras, Políticas, Procedimentos e Controles Internos: Responsável 
por garantir, por meio de controles internos adequados, o permanente atendimento às normas, políticas e regulamentações vigentes, referentes às 
diversas modalidades de investimento, à própria atividade de administração de carteiras de valores mobiliários e aos padrões ético e profissional. 
e) Gestão de Riscos: Responsável por implementar e manter política escrita de gestão de riscos que permita o monitoramento, a mensuração e o 
ajuste permanentes dos riscos inerentes a cada uma das carteiras de valores mobiliários. §3º - A Sociedade somente poderá assumir quaisquer 
obrigações mediante assinatura: a) De 2 Diretores em conjunto; e b) De 1 Diretor em conjunto com procurador com expressos e especiais poderes. 
§4º - Para a outorga de procurações a Sociedade deverá ser representada por 02 Diretores em conjunto. As procurações outorgadas em nome da 
Sociedade, exceção das que conferem poderes “ad judicia”, deverão especificar os poderes conferidos para assinatura em conjunto e/ou 
isoladamente, bem como, conter prazo de validade definido. Na ausência de prazo de validade, considerarse-á como vencida no dia 31 de dezembro 
do exercício na qual tenha sido outorgada. §5º - Para alienar, ceder, hipotecar, permutar ou onerar os bens da Sociedade, a Sociedade será 
representada por dois diretores em conjunto. §6º - Os Diretores da Sociedade, quando em exercício do mandato, não poderão exercer qualquer cargo 
administrativo em outras empresas cujos títulos ou valores mobiliários sejam negociáveis em Bolsas. Artigo 9º - À Diretoria compete: (i) representar 
a Companhia ativa e passivamente, em juízo e fora dele; (ii) zelar pelo cumprimento e execução das normas estatutárias; (iii) convocar as Assembleias 
Gerais, o Conselho Fiscal e seus suplentes, quando necessário; (iv) executar as deliberações daqueles órgãos; (v) organizar e apresentar à Assembleia 
Geral Ordinária o Relatório Anual das Operações da Companhia; e (vi) designar e destituir o Ouvidor. Artigo 10 - A Diretoria se reunirá sempre que os 
interesses societários o exijam, na sede da Sociedade, ou suas dependências. As deliberações serão tomadas, sempre, por maioria absoluta de votos 
dos presentes. §Único - As decisões da Diretoria serão registradas em atas transcritas em livro próprio, sendo que as decisões destinadas a produzir 
efeitos perante terceiros serão arquivas no Registro do Comércio e devidamente publicadas. Capítulo IV - Conselho Fiscal: Artigo 11 - A Sociedade 
terá um conselho fiscal, de caráter não permanente, composto de no mínimo 3 e no máximo 5 membros efetivos e suplentes em igual número, 
acionistas ou não, residentes no País, devendo sua eleição e instalação obedecer aos preceitos da legislação pertinente. §Único - O conselho fiscal, 
quando eleito e instalado, terá a incumbência atribuída por lei e a remuneração de seus membros efetivos será fixada pela Assembleia Geral que os 
eleger, de acordo com a lei. Capítulo V - Assembleia Geral: Artigo 12 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada 
ano, para os fins previstos em lei, e extraordinariamente sempre que os interesses o exigirem. §1º - As Assembleias Gerais serão instaladas e 
presididas por um Diretor da Sociedade, que convidará um dos acionistas presentes para servir de secretário. §2º - Os acionistas poderão fazer-se 
representar na Assembleia Geral por outros acionistas, mediante mandato expresso, cujo instrumento ficará em poder da Sociedade. §3º -  
As deliberações das Assembleias, ressalvadas as exceções legais, serão tomadas por maioria absoluta de votos dos presentes. §4º - Para alteração 
dos artigos 18, 19, 20 e 22 do Estatuto Social será necessária a aprovação pela totalidade dos votos representativos das ações em circulação.  
Capítulo VI - Ouvidoria: Artigo 13 - A Ouvidoria, de funcionamento permanente, terá como atribuições: a) prestar atendimento de última instância 
às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da Companhia; 
e b) atuar como canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos.  
Artigo 14 - As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: a) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado 
às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; b) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para resposta, o qual não poderá ultrapassar dez dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma 
justificada, uma única vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% do total de demandas no mês, devendo o demandante ser 
informado sobre os motivos da prorrogação; c) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; e d) manter a Diretoria informada 
sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores 
da Companhia para solucioná-los. §Único  - O diretor responsável pela Ouvidoria deve elaborar relatório semestral quantitativo e qualitativo referente 
às atividades desenvolvidas pela ouvidoria, nas datas-bases de 30 de junho e 31 de dezembro. O referido relatório deve ser encaminhado à Auditoria 
Interna da Companhia. Artigo 15 - O Ouvidor será designado pela Diretoria mediante observância de que preencha as condições e requisitos mínimos 
para garantir seu bom funcionamento, devendo ter aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de 
conflitos, com prazo de mandato de 12 meses.” §Único - A Diretoria poderá destituir o Ouvidor, caso o mesmo descumpra as atribuições previstas 
nos artigos 13 e 14 acima, ou substitui-lo a qualquer tempo. Artigo 16 - Será dada à Ouvidoria as condições adequadas para o seu funcionamento, 
bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção. §Único - A Ouvidoria terá acesso às 
informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar 
informações e documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. Artigo 17 - De acordo com o alínea “b”,  
Inciso II do Artigo 5º da Resolução nº 4.860 de 23/10/2020 do Conselho Monetário Nacional, é admitido o compartilhamento da Ouvidoria por 
instituição não integrante de conglomerado composto por pelo menos duas instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, podendo 
ser constituída a ouvidoria na associação de classe a que seja filiada ou na bolsa de valores ou bolsa de mercadorias e futuros ou bolsa de valores e 
de mercadorias e futuros nas quais realize operações. Capítulo VII - Exercício Social, Balanços e Lucros: Artigo 18 - O Exercício social terá início 
em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. O Balanço, obediente a todas as prescrições legais, será levantado em 30 de junho e 
31de dezembro de cada ano. § Único - O Balanço semestral e o anual dos meses de junho e dezembro, serão auditados por auditores independentes 
registrado na Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 19 - Do resultado do exercício serão deduzidos: a) Prejuízo, se houver; b) Provisão para Imposto 
de Renda; c) Participação dos Administradores, nos limites estipulados pelo art. 152 da Lei nº 6.404/76. §1º - Do lucro líquido serão destinados:  
a) 5% à constituição do Fundo de Reserva legal até atingir 20% do Capital Social; b) 5%, no mínimo, para distribuição entre os acionistas a título de 
dividendo obrigatório; c) o saldo terá a destinação que lhe der a Assembleia Geral. §2º - Os prejuízos ou parte deles poderão ser absorvidos pelos 
acionistas, mediante rateio, a ser atribuído a cada ação em que se divide o capital social, após a absorção dos saldos existentes em lucros acumulados, 
reservas de lucros e reservas de capital, nesta ordem. §3º - O valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio nos termos do art. 9º,  
§7º da Lei nº 9.249/95 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser imputado ao valor do dividendo obrigatório, integrando tal valor o 
montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. §4º - Por proposta da diretoria, “ad referendum” da Assembleia 
Geral, poderá a Companhia distribuir lucros e/ou dividendos intermediários e juros sobre o capital próprio (Lei nº 9.249/95), dentro dos limites legais. 
Capítulo VIII - Liquidação: Artigo 20 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral.  
§Único - Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e um conselho fiscal, que deverá funcionar no período 
de liquidação. Capítulo IX - Disposições Finais: Artigo 21 - Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias 
oriundas deste Estatuto. Artigo 22 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, bem como outras normas legais 
que lhe forem aplicáveis. Estatuto Social Atualizado até a Assembleia Geral Extraordinária de 30/06/2025. 

Armac Locação, Logística e Serviços S.A.
CNPJ nº 00.242.184/0001-01 - NIRE 35300551362

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 12/10/2025
I. Data, Horário e Local: Realizada em 12/10/2025, às 10h, na sede da Armac Locação, Logística e 
Serviços S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), na Cidade de Barueri, SP, na Av. Marcos Penteado de 
Ulhôa Rodrigues, 939, Cjs. 601 e 602, Torre II, Edifício Jatobá, Castelo Branco Office Park, Bairro 
Tamboré, CEP 06460-040. II. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades para convocação, 
em decorrência da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do 
parágrafo único, artigo 16, do Estatuto social da Companhia. IlI. Mesa: Sr. Fernando Pereira Aragão - 
Presidente; e Sr. André Abramowicz Marafon - Secretário. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a realização, pela Companhia, de sua 6ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
em 2 séries, da espécie quirografária, no valor total de R$ 500.000.000,00 (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), as quais serão objeto 
de oferta pública de distribuição, por meio do rito de registro automático de distribuição, sem análise 
prévia, nos termos dos artigos 26, inciso V, alínea “(a)” e 27, inciso I da Resolução da CVM 160, de 
13/07/2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis (“Oferta”); (ii) a autorização aos Diretores e procuradores da Companhia para negociar e 
acordar todos e quaisquer termos e a praticar todos os atos necessários à realização da Emissão e da 
Oferta, incluindo (a) celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os 
atos necessários ou convenientes às matérias acima; e (b) contratar as instituições financeiras integrantes 
do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediarem a Oferta e os demais prestadores 
de serviços necessários para a Emissão e a Oferta, tais como agente fiduciário, escriturador, banco 
liquidante, assessor jurídico, B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”) e demais instituições e/
ou prestadores de serviços que, eventualmente, sejam necessários para a realização da Emissão e da 
Oferta, fixando-lhes os respectivos honorários; e (iii) ratificação de todo e qualquer ato já praticado 
pelos diretores ou procuradores da Companhia com vistas à efetivação do deliberado nos itens (i) e (ii) 
acima. V. Deliberações: Os membros do conselho de administração, por unanimidade de votos e sem 
qualquer ressalva: 5.1. Aprovam, nos termos da alínea “e” do artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, 
a Emissão e a Oferta, nos termos da Resolução CVM 160, com as seguintes e principais características, 
que serão descritas detalhadamente no “Instrumento Particular de Escritura da 6ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 Séries, para Distribuição Pública, 
Sob o Rito de Registro Automático, da Armac Locação, Logística e Serviços S.A.”, a ser celebrado entre 
a Companhia e o Agente Fiduciário (conforme definido abaixo) (“Escritura” ou “Escritura de Emissão”), 
conforme artigo 59, §1º da Lei das S.A. (i) Número da Emissão: As Debêntures representam a 6ª 
Emissão de Debêntures da Companhia; (ii) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de 
R$ 500.000.000,00 (“Valor Total da Emissão”), na Data de Emissão (conforme abaixo definido), sendo: 
(a) R$ 250.000.000,00 referente às Debêntures da Primeira Série (conforme abaixo definido); e 
(b) R$ 250.000.000,00 referente às Debêntures da Segunda Série (conforme abaixo definido); 
(iii) Quantidade de Debêntures Emitidas: Serão emitidas 500.000 Debêntures, sendo: (a) 250.000 
Debêntures da Primeira Série; e (b) 250.000 Debêntures da Segunda Série; (iv) Valor Nominal Unitário: 
O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”); (v) Número de Séries: A Emissão será realizada em 2 séries (em conjunto, “Séries” e, 
individual e indistintamente, “Série”), sendo (a) as Debêntures objeto da Oferta distribuídas no âmbito 
da primeira Série (“1ª Série”), doravante denominadas “Debêntures da 1ª Série”; e (b) as Debêntures 
objeto da Oferta distribuídas no âmbito da 2ª Série (“2ª Série”), doravante denominadas “Debêntures 
da 2ª Série”; (vi) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a 
forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins 
de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme 
definido abaixo) e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas 
eletronicamente, conforme o caso, será expedido por esta(s) extrato em nome do Debenturista, que 
servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; (vii) Depósito para Distribuição, 
Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para distribuição pública no 
mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3. As Debêntures 
serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores 
Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos 
de pagamento liquidados financeiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente 
na B3. Os demais termos e condições do depósito para distribuição, negociação e custódia eletrônica 
estarão previstos na Escritura de Emissão; (viii) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou 
seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora; (ix) Espécie: As Debêntures serão da espécie 
quirografária; (x) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data da Emissão das Debêntures 
será a data a ser previsa para Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (xi) Data de Início da 
Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a data de 
primeira integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade” e “1ª Data de Integralização”, 
respectivamente); (xii) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo Total, de 
resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, e/ou de Aquisição Facultativa, 
com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de 
Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 5 anos a contar da Data de Emissão, conforme 
a ser previsto na Escritura de Emissão; (xiii) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 1ª Série: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da 1ª Série, de Resgate Antecipado Facultativo 
Total, de resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, e/ou de Aquisição 
Facultativa, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures será amortizado em parcela única na Data de Vencimento (conforme a ser definido na 
Escritura de Emissão); (xiv) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
2ª Série: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures da 2ª Série, de Resgate Antecipado Facultativo Total, de resgate 
antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, e/ou de Aquisição Facultativa, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em parcela 
única na Data de Vencimento; (xv) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures 
não será atualizado monetariamente; (xvi) Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série: Sobre 
o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, conforme o 
caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% da variação acumulada das taxas 
médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, over extra-grupo, expressas na forma de 
percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo 
diário disponível em sua página Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de 
uma taxa equivalente a 1,55% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures da 
1ª Série”). O cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série obedecerá a formula a ser 
prevista na Escritura de Emissão; (xvii) Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série: Sobre 
o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, conforme o 
caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% da variação acumulada das taxas 
médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros – DI de um dia, over extra-grupo, expressas na forma de 
percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo 
diário disponível em sua página Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de 
uma taxa equivalente a 1,55% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures da 
2ª Série” e, quando em conjunto com o Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série, “Juros 
Remuneratórios”). O cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª  Série obedecerá a formula 
a ser prevista na Escritura de Emissão; (xviii) Procedimento de Bookbuilding: Nos termos do Contrato 
de Distribuição (conforme abaixo definido), os Coordenadores organizarão o procedimento de coleta 
de intenções de investimento (bookbuilding) dos potenciais Investidores Profissionais, sem recebimento 
de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, observado o disposto no artigo 61 da Resolução CVM 
160, para verificação da demanda pelas Debêntures da 2ª Série (“Procedimento de Bookbuilding”); 
(xix) Desmembramento: Não será admitido o desmembramento dos Juros Remuneratórios, do Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos conferidos aos 
Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das S.A.; (xx) Pagamento dos Juros 
Remuneratórios da 1ª Série: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo Total, de 
resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, e/ou de Aquisição Facultativa, 
nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios da 1ª Série serão 
pagos semestralmente, conforme tabela a ser prevista na Escritura de Emissão; (xxi) Pagamento dos 
Juros Remuneratórios da 2ª Série: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo 
Total, de resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, e/ou de Aquisição 
Facultativa, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios 
da 2ª Série serão pagos semestralmente, conforme tabela a ser prevista na Escritura de Emissão; 
(xxii) Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; 
(xxiii) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 
dia previsto na Escritura de Emissão (inclusive), realizar o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures da 1ª Série, com o seu consequente cancelamento; e/ou a partir do dia previsto na Escritura 
de Emissão (inclusive), realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures da 2ª Série, com o 
seu consequente cancelamento (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Os demais termos e condições 
do Resgate Antecipado Facultativo Total estarão previstos na Escritura de Emissão; (xxiv) Amortização 
Extraordinária: A Emissora poderá, (i) a partir do dia previsto na Escritura da Emissão (inclusive), 
realizar o amortização extraordinária das Debêntures da 1ª Série, com o seu consequente cancelamento 
e/ou (ii) a partir do dia previsto na Escritura de Emissão (inclusive), realizar a amortização extraordinária 
das Debêntures da 2ª Série, com o seu cancelamento, promover amortizações parciais extraordinárias 
sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário) das Debêntures da 1ª Série 
e/ou das Debêntures da 2ª Série, limitada a 98% do Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal 
Unitário) das Debêntures da 1ª Série e/ou das Debêntures da 2ª Série, conforme o caso (“Amortização 
Extraordinária”). Os demais termos e condições da Amortização Extraordinária estarão previstos na 
Escritura de Emissão; (xxv) Oferta de Resgate Antecipado: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, 
a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado das Debêntures da 1ª Série e/ou das 
Debêntures da 2ª Série, endereçada a todos os Debenturistas da respectiva Série (sendo vedada oferta 
de resgate antecipado parcial de qualquer das Séries), sendo assegurado a todos os Debenturistas da 
mesma Série igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas (“Oferta 
de Resgate Antecipado”). Os demais termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado estarão 
previstos na Escritura de Emissão; (xxvi) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, 
adquirir Debêntures observado o disposto no artigo 55, §3º, da Lei das S.A., desde que observe o 
previsto na Resolução da CVM 77, de 29/03/2022, conforme alterada, bem como as demais regras 
expedidas pela CVM (“Aquisição Facultativa”). Os demais termos e condições da Aquisição Facultativa 
estarão previstos na Escritura de Emissão; (xxvii) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem 
jus os Debenturistas serão efetuados pela Emissora: (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela 
B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não 
estarem custodiadas eletronicamente na B3: (a) na sede da Emissora ou do Banco Liquidante da 
Emissão, via cheque ou transferência bancária; ou (b) conforme o caso, pela instituição financeira 
contratada para este fim, em ambos os casos observados os procedimentos adotados pelo Escriturador; 
(xxviii) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Oferta serão 
destinados para reforço de caixa da Emissora. Os demais termos e condições da destinação de recursos 
estarão previstos na Escritura de Emissão; (xxix) Forma e Procedimento de Colocação: As Debêntures 
serão objeto de distribuição pública, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das 
Debêntures, com a intermediação de sociedades integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários (“Coordenadores”), e destinadas exclusivamente à subscrição por Investidores Profissionais, 
observados os termos e condições do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, 
sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da 
6ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 Séries, 
da Armac Locação, Logística e Serviços S.A.” (“Contrato de Distribuição”); (xxx) Público-alvo: A Oferta 
será destinada exclusivamente a Investidores profissionais; (xxxi) Preço da Subscrição e Forma de 
Integralização: A integralização das Debêntures será realizada à vista, na data de subscrição 
(“Data de Integralização”), em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira 
Data de Integralização (“1ª Data de Integralização”). Caso qualquer Debênture venha ser integralizada 
em data diversa e posterior à 1ª Data de Integralização, a integralização deverá considerar o Valor 
Nominal Unitário acrescido dos Juros Remuneratórios, calculada pro rata temporis desde a 1ª Data de 
Integralização até a data de sua efetiva integralização (“Preço de Subscrição”). A exclusivo critério dos 
Coordenadores, as Debêntures, conforme o caso, poderão ainda, serem colocadas com ágio ou deságio, 
desde que seja aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures integralizadas em uma mesma 
Data de Integralização. O ágio ou deságio, conforme o caso, será aplicado na ocorrência de uma ou 
mais condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando às seguintes condições: 
(a) alteração na taxa SELIC; (b) alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; (c) alteração 
material nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fixa (debêntures, CRls, CRAs) divulgadas 
pela ANBIMA; ou (d) alteração material na curva de juros DI x pré, construída a partir dos preços de 
ajustes dos vencimentos do contrato futuro de taxa média de depósitos interfinanceiros de um dia, 
negociados na B3; (xxxii) Agente Fiduciário: O agente fiduciário a ser contratado como representante 
dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”) é a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., instituição financeira com sede na Cidade do RJ, RJ, na Av. das Américas, 4.200, 
bloco 08, Ala B, salas 302 a 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, CNPJ 17.343.682/0001-38 (“Agente 
Fiduciário”); (xxxiii) Vencimento Antecipado: As hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures 
constarão da Escritura de Emissão das Debêntures; (xxxiv) Encargos Moratórias: Sem prejuízo dos 
Juros Remuneratórios das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de 
qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, 
ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 
(i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2,00%; e (ii) juros moratórios à 
razão de 1,00% ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos 
calculados sobre o montante devido e não pago; (xxxv) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão 
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º Dia Útil subsequente, 
se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento 
das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese 
em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado 
nacional, sábado ou domingo; e (xxxvi) Demais Condições: Todas as demais condições e regras 
específicas relacionadas à emissão das Debêntures serão tratadas detalhadamente na Escritura de 
Emissão. 5.2 Autorizam os Diretores e/ou procuradores da Companhia a, observadas as condições 
descritas acima, praticar todos os atos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo: 
(a) celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários 
ou convenientes à realização da Emissão e da Oferta, sem a necessidade de qualquer aprovação 
societária adicional ou ratificação pela Companhia, inclusive celebrar todos os documentos e seus 
eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima, incluindo, 
mas não se limitando à Escritura de Emissão e ao Contrato de Distribuição e eventuais aditamentos a 
estes documentos; e (b) contratar os Coordenadores e os demais prestadores de serviços necessários 
para a Emissão e a Oferta, tais como Agente Fiduciário, Escriturador (conforme definido na Escritura 
de Emissão), Banco Liquidante (conforme definido na Escritura de Emissão), assessor jurídico, B3 e 
demais instituições e/ou prestadores de serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização 
da Emissão e da Oferta, incluindo eventuais substituições, fixando-lhes os respectivos honorários. 
5.3. Ratificam todos os atos praticados pelos diretores e/ou procuradores em nome da Companhia com 
vistas à efetivação do deliberado nos itens (i) e (ii) acima. VI. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
VII. Assinaturas/Presenças: Presidente da Mesa, Sr. Fernando Pereira Aragão, Secretário da Mesa, 
Sr. André Abramowicz Marafon. Conselheiros Presentes: Fernando Pereira Aragão; José Augusto 
Carvalho Aragão; André Abramowicz Marafon; José Augusto Pereira Aragão; Luis Henrique Cals de 
Beauclair Guimarães; e Pedro Henrique da Fonseca Rodrigues. Certifico ser esta ata cópia fiel daquela 
lavrada no respectivo livro. Barueri/SP, 12/10/2025. Fernando Pereira Aragão - Presidente da Mesa; 
André Abramowicz Marafon -  Secretár io.  JUCESP -  359.372/25-9 em 17/10/2025. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código F955-7CB2-5B99-82DD.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

22/10/2025

Bauko Máquinas S/A
CNPJ nº 62.092.754/0001-76

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 - Em Reais

Senhores Acionistas: Em cumprimento aos dispositivos legais e estatutários, submetemos à apreciação de V.S.ª., o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes aos exercícios findos em 31/12/25 
e 31/12/24.

Balanço Patrimonial 31/12/24 31/12/23
Ativo/Circulante 158.761.167 146.992.359
Caixas/Bancos 341.617 827.598
Aplicações financeiras 45.855.907 59.767.910
Contas a Receber 64.184.759 51.398.855
Outras Contas a Receber 415.449 262.540
Impostos a Recuperar 1.431.323 175.001
Adiantamentos a Fornecedores 2.269.817 532.611
Estoque Máquinas para Revenda 28.454.975 21.448.893
Peças de Reposição 15.492.476 12.280.052
Seguros a Apropriar 314.844 298.899
Não Circulante 56.463.263 54.434.748
Depósito Judicial 778.874 430.561
Investimentos: Outros contas a receber 12.500.000 12.500.000
Participações Societárias 20.001.789 18.384.771
Imobilizado 23.048.746 22.906.553
Imóveis 72.701 19.425.394
Ativos para Locação 26.086.251 14.734.050
Outros Ativos 11.883.843 11.040.687
(-)Depreciação/Amortizações Acumulada(14.994.049) (22.293.578)
Intangivél 133.854 212.863
Programa de Informatica 430.954 430.954
(-) Amortizações Acumulada (297.100) (218.091)
Total do Ativo 215.224.430 201.427.107

Balanço Patrimonial 31/12/24 31/12/23
Passivo/Circulante 84.086.007 78.562.173
Fornecedores 69.445.328 58.941.002
Empréstimos e Financiamentos 1.501.153 72.265
Arrendamento Mercantil 5.100.001 1.372.072
Obrigações e provisões
 Trabalhistas e Sociais 1.865.385 1.698.642
Impostos a Recolher 2.994.747 2.003.273
Adiantamento de Clientes 2.137.875 1.654.912
Outros Contas pagar - 11.778.489
Dividendos a pagar 1.041.518 1.041.518
Não Circulante 3.923.002 1.234.540
Obrigações de Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos 1.645.092 1.234.540
Arrendamento Mercantil 2.277.910 -
Patrimônio líquido 127.215.421 121.630.394
Capital Social 88.221.511 88.221.511
Reserva Legal 11.957.430 10.560.240
Reserva de Lucros 27.036.480 22.848.643
Total do Passivo e Patrimônio Liquido 215.224.430 201.427.107

Demonstração dos Resultados do Exercícios

31/12/24 31/12/23
Receita Operacional Bruta 591.798.724 470.575.081
Receitas de Vendas Máquinas 512.050.930 404.561.739
Receitas de Locação 4.282.010 6.400.489
Receitas de Vendas Peças 46.255.634 41.534.073
Receitas de Serviços 13.924.139 12.998.281
Receitas de Vendas do Ativo Imobilizado 15.286.011 5.080.500
Deduções das Vendas (66.847.608) (48.526.929)
Abatimentos - (1.691.321)
Devoluções de Vendas (20.228.387) (6.168.592)
Impostos S/ Vendas (46.619.221) (40.667.016)
Receita Operacional Líquida 524.951.116 422.048.152
Custo das Mercadorias Vendidas (437.037.776) (348.863.133)

Lucro Bruto 87.913.340 73.185.019
Despesas Operacionais (38.654.722) (30.308.732)
Despesas Administrativas (6.224.845) (5.773.092)
Despesas Depreciação (3.841.647) (5.596.299)
Despesas (-) Outras Receitas 4.516.148 3.744.512
Lucro Operacional 43.708.274 35.251.408
Resultado Financeiro Liquido (4.558.926) 270.635
Resultado Equivalência Patrimonial 1.617.019 1.857.080
Lucro Antes do IRPJ-CSLL 40.766.367 37.379.123
Imposto de Renda (9.365.574) (8.308.472)
Contribuição Social (3.456.999) (3.063.219)
Lucro Líquido do exercício 27.943.794 26.007.432
Lucro Líquido por ação (em R$) 9.315 8.669

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Capital Reserva Legal Reserva de Lucros Lucros Acumulados Total
Saldos em 01 de janeiro de 2023 100.000.000 9.259.868 7.081.053 - 116.340.921
Lucro do exercício - - - 26.007.433 26.007.433
Redução de Capital (11.778.489) - - - (11.778.489)
Dividendos à Pagar - - (1.041.517) - (1.041.517)
Dividendos Pagos - - (7.897.954) - (7.897.954)
Reserva Legal - 1.300.372 - (1.300.372) -
Reserva de Lucros - - 24.707.061 (24.707.061) -
Saldos em 31 de dezembro de 2023 88.221.511 10.560.240 22.848.643 - 121.630.394
Lucro do exercício - - - 27.943.794 27.943.794
Dividendos Pagos - - (22.358.767) - (22.358.767)
Reserva Legal - 1.397.190 - (1.397.190) -
Reserva de Lucros - - 26.546.604 (26.546.604) -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 88.221.511 11.957.430 27.036.480 - 127.215.421

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto

Fluxo de caixa
 das atividades operacionais 2024 2023
Lucro Liquido do exercício antes
 do IR e CSLL 40.766.367 37.379.123
Ajustes para conciliar o lucro ao caixa gerado
 pelas atividades operacionais
Depreciação e amortização (7.220.520) 5.596.299
Provisões Trabalhistas - 1.176.604
Provisão de IRPJ e CSLL (12.822.573) 72.710
Resultado líquido na venda
 de ativo imobilizado - (3.497.166)
Baixa de Imóveis (11.778.489) -
Resultado Equivalência Patromonial (1.617.019) (1.857.080)
Lucro Liquido Ajustado 7.327.766 38.870.490
Variação nas contas operacionais
Contas a receber de clientes (12.785.903) 4.990.558
Estoques de Máquinas para revenda (7.006.082) (12.456.244)
Estoques de Peças para reposição (3.212.423) (340.885)
Imposto a Recuperar (1.256.387) 234.847
Outras Contas a receber (31.525) 3.855.057
Adiantamento Fornecedor (1.832.153) (191.051)
Seguros a Amortizar (15.881) (42.756)
Depósito Judicial (348.313) (102.746)
Fornecedores 10.510.595 1.165.259
Outros Contas a Pagar (6.220) 11.778.489
Salários e Encargos a pagar 133.387 52.784
Tributos a Recolher 1.479.140 (1.438.699)

IR e CS pago (454.360) (9.820.142)
Adiantamento de Clientes 482.963 1.364.796
Caixa Liquido gerado pelas
 atividades operacionais (7.015.396) 38.961.275
Fluxo de caixa das atividades de Investimentos
Aquisição de Imobilizado 7.157.337 (1.702.846)
Recebimento Venda de Ativo - 5.080.500
Caixa Liquido gerado pelas
 atividades Investimentos 7.157.337 3.377.654
Fluxo de caixa das atividades de Financiamento
Aumento/Redução de capital - (11.778.489)
Dividendos Pagos (22.358.767) (7.897.954)
Dividendos a Pagar - (1.041.518)
Juros sobre o capital próprio pagos - (3.540.527)
Juros Pagos - 3.486
Arrendamento mercantil 6.005.839 (3.197.924)
Empréstimos e Financiamentos 1.813.003 (3.077.486)
Caixa liquido gerado pelas atividades
 de Financiamento (14.539.925) (30.530.412)
Aumento (Redução) no caixa
 e equivalente de caixa (14.397.984) 11.808.517
Demonstrativo da variação no caixa
 e equivalente de caixa
Saldo de caixa no ÍNICIO do Período 60.595.508 48.786.991
Saldo de caixa no FINAL do Período 46.197.524 60.595.508
Aumento (Redução) no caixa
 e equivalente de caixa (14.397.984) 11.808.517

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

Contexto Operacional: A Bauko é uma sociedade anônima de 
capital fechado que tem como objeto social: comercialização, 
distribuição, representação e locação por conta própria ou de 
terceiros, de veículos , máquinas e equipamentos utilizados em 
atividades de engenharia e construção civil, terraplenagem, 
agricultura e transportes em geral, inclusive das respectivas peças, 
acessórios, componentes e implementos e suporte ao produto dos 
equipamentos representados. Apresentação das Demonstrações 
Contábeis: As demonstrações contábeis foram elaboradas de 
acordo com as práticas contábeis da legislação societária e das 
normas contábeis emitidos pelo CPC - Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis. Sumário das Principais Práticas Contábeis: 
O resultado é apurado e contabilizado pelo regime de competência, 
os estoques são avaliados pelo custo médio de aquisição o 
imobilizado é demonstrado ao custo de aquisição. As depreciações 
são calculadas de acordo com as taxas de depreciação constantes 
nos Anexos I (bens relacionados na Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM anexos) e II (demais bens). Imposto de Renda e 
Contribuição Social: Calculados pelo regime de tributação lucro 
real considerando como base de cálculo o lucro fiscal e os efeitos 

da lei 12.973/14 e Instrução Normativa 1515/14. Capital / Reserva Legal: R$ 88.221.511,46 (oitenta e oito milhões, duzentos e vinte e 
um mil, quinhentos e onze reais e quarenta e seis centavos), representado por 3.000 ações ordinárias sem valor nominal, totalmente 
integralizado, conforme ata de AGO/AGE datada de 11 de setembro 2023, devidamente registrada na JUCESP sob o nº 1.002.777/22-7. 
A reserva legal é constituída anualmente com destinação de 5% do lucro liquido do exercício.

Osasco, Abril de 2025 A Administração Rodrigo Fernandes Pongo - Contador CRC 1SP328076/0-4

Bauko Rental Locação de Equipamentos S/A
CNPJ nº 09.208.275/0001-90

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 - Em Reais

Senhores Acionistas: Em cumprimento aos dispositivos legais e estatutários, submetemos à apreciação de V.S.ª., o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes aos exercícios findos em 31/12/24 
e 31/12/23.

Balanço Patrimonial 31/12/24 31/12/23
Ativo/Circulante 21.075.088 19.534.903
Bancos 1.818 32.396
Aplicações financeiras 21.063.843 19.348.907
Contas a Receber - 147.500
Impostos a Recuperar 9.427 6.100
Não Circulante 489.430 494.949
Imobilizado
Máquinas e Equipamentos 986.732 1.284.196
Outros Ativos 51.566 51.566
(-)Depreciação Acumulada (548.868) (840.813)
Total do Ativo 21.564.518 20.029.852

Balanço Patrimonial 31/12/24 31/12/23
Passivo/Circulante 1.360.691 1.459.376
Fornecedores 1.489 (77)
Impostos a Recolher 68.441 168.692
Juros Capital Próprio 1.290.761 1.290.761
Não Circulante
Obrigações de Longo Prazo - -
Total Não Circulante - -
Patrimônio líquido 20.203.827 18.570.476
Capital Social 15.000.000 15.000.000
Reserva de Legal 1.268.455 1.186.787
Reserva de Lucros 3.935.372 2.383.689
Total do Passivo e Patrimonio Liquido 21.564.518 20.029.852

Demonstração dos Resultados do Exercícios

31/12/24 31/12/23
Receita Operacional Bruta 511.000 782.596
Vendas de Imobilizado 511.000 782.596
Deduções das Vendas
Impostos s/ Vendas (16.225) -
Receita Operacional Líquida 494.775 782.596
Custo das Mercadorias Vendidas (4.463) (4.904)
Lucro Bruto 490.312 777.692
Despesas Operacionais (21.051) (24.855)

31/12/24 31/12/23
Despesas Depreciação (1.055) (144.511)
Despesas (-) Outras Receitas 97 30.429
Lucro Operacional 468.303 638.755
Resultado Financeiro Liquido 1.970.109 2.088.186
Lucro Antes do IRPJ-CSLL 2.438.412 2.726.941
Imposto de Renda (585.603) (619.458)
Contribuição Social (219.457) (231.645)
Lucro líquido do exercício 1.633.352 1.875.838

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Capital Social Reserva Legal Reserva de Lucros Lucros Acumulados Total
Saldos em 01 de Janeiro de 2023 15.000.000 1.092.996 601.641 - 16.694.638
Reserva legal - 93.791 - (93.791) -
Lucro líquido do exercício - - - 1.875.838 1.875.838
Reserva de Lucros - - 1.782.047 (1.782.047) -
Saldos em 31 de dezembro de 2023 15.000.000 1.186.787 2.383.688 - 18.570.476
Reserva legal - 81.668 - (81.668) -
Lucro líquido do exercício - - - 1.633.352 1.633.352
Reserva de Lucros - - 1.551.684 (1.551.684) -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 15.000.000 1.268.455 3.935.372 - 20.203.828

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto

Fluxo de caixa 
 das atividades operacionais 2024 2023
Lucro Liquido do exercício antes
 do IR e CSLL 2.438.412 2.726.941
Ajustes para conciliar o lucro ao caixa
  gerado pelas atividades operacionais
Depreciação e amortização (291.945) 144.511
Resultado líquido na venda
 de ativo imobilizado 2.146.467 2.871.452
Variação nas contas operacionais
Contas a receber de clientes 147.500 (147.500)
Imposto a Recuperar (3.327) -
Fornecedores/Depósito Judicial 1.566 (587)
Tributos a Recolher (100.251) 151.226
Imposto de Renda e Contribuição Social Pago (805.060) (851.103)
Adiantamento de Clientes - (150.000)
Caixa Liquido gerado pelas
 atividades operacionais 1.386.895 1.873.488

Fluxo de caixa das atividades de Investimentos
Recebimento Venda de Ativo - -
Imobilizado 297.463 -
Caixa Liquido gerado pelas
 atividades Investimentos 297.463 -
Fluxo de caixa das atividades de Financiamento
Arrendamento Mercantil - (291.470)
Dividendos Pagos - -
Caixa Liquido gerado pelas atividades
 de Financiamento - (291.470)
(Aumento) Redução no caixa
 e equivalente de caixa 1.684.358 1.582.018
Demonstrativo da variação no caixa
 e equivalente de caixa
Saldo de caixa no INÍCIO do período 19.381.303 17.799.285
Saldo de caixa no FINAL do período 21.065.661 19.381.303
(Aumento) Redução no caixa
 e equivalente de caixa 1.684.358 1.582.018

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

Contexto Operacional: A Bauko Rental é uma sociedade anônima de 
capital fechado que tem como objeto social, locação de bens móveis, 
compra e venda de bens móveis, prestação de serviços de assistência 
técnica e de mão de obra para operação de máquinas de construção, 
terraplanagem e mineração, participação em outras sociedades, na 
qualidade de sócia ou acionista e intermediação de negócios. 
Apresentação das Demonstrações Contábeis: As demonstrações 
contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis da 
legislação societária e das normas contábeis emitidos pelo CPC - 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis. Sumário das Principais 
Práticas Contábeis: O resultado é apurado e contabilizado pelo regime 
de competência, os estoques são avaliados pelo custo médio de 
aquisição, não sendo superior aos valores de mercado, o imobilizado é 
demonstrado ao custo de aquisição. As depreciações são calculadas 
de de acordo com as taxas de depreciação constantes nos Anexos I 
(bens relacionados na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 
anexos) e II (demais bens). Imposto de Renda e Contribuição Social: 
Calculados pelo regime de tributação lucro real considerando como 
base de cálculo o lucro fiscal e os efeitos da lei 12.973/14 e Instrução 
Normativa 1515/14 Capital/Reserva Legal: R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais), representado por 10.214.990 ações ordinárias sem 
valor nominal conforme ata de AGE de 29 de Abril de 2011. Registrada na JUCESP sob o nº 207.849/11-0. A reserva legal é constituída anualmente com destinação de 5% do lucro liquido do exercício.

Osasco, Abril de 2025 A Administração Rodrigo Fernandes Pongo - Contador CRC 1SP328076/0-4

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código F955-7CB2-5B99-82DD.
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